
 

 

 

MEMO NO 39/2018 UACV/CFP/UFCG 

Cajazeiras, 04 de junho de 2018 
 
 

Da: Coordenação Administrativa da Unidade Acadêmica de Ciências da Vida/ 
CFP/UFCG 

 
À: Direção do Centro de Formação de Professores 

      

 
Assunto: Homologação de Inscrições - Edital CFP Nº. 16, de 07 de maio 

de 2018  
 

 
 

Prezado Diretor, 
 

 
 

Em atendimento às normas da Resolução No 04/2014 da Câmara Superior de 
Gestão Administrativo-Financeiro, encaminho os Processos de Inscrições do 

Concurso Público - Edital CFP Nº. 16, de 07 de maio de 2018, ao Conselho 
Administrativo e solicito a homologação dos resultados dos deferimentos e 

indeferimentos das inscrições, conforme relação anexa. Solicito ainda, por 

gentileza, a publicação da homologação dos mesmos.   
 

1- ANATOMIA HUMANA – T40 DE 
 

CANDIDATO INSCRIÇÃO 

ANITA OLIVEIRA BRITO PEREIRA BEZERRA MARTINS DEFERIDA 

ARDILLES JUAN CARLOS ALVES DOS SANTOS DEFERIDA 

ELICARLOS MARQUES NUNES DEFERIDA 

ELISÂNGELA VILAR DE ASSIS DEFERIDA 

FRANCISCO ORLANDO RAFAEL FREITAS DEFERIDA 

RAFAELLA DE LIMA ROQUE DEFERIDA 

SAMARA ALVES BRITO INDEFERIDA** 

SÁVIO BENVINDO FERREIRA DEFERIDA 

SEBASTIÃO FRANCO DA SILVA DEFERIDA 

GUTENBERG ALVES PEQUENO DEFERIDA 

KALIMA KELMA OLIVEIRA DE SOUSA DEFERIDA 

VANESSA DE CARVALHO NILO BITU DEFERIDA 

 
** Falta cópia autenticada do título de eleitor de acordo com o item 5.3, alínea 

c, do Edital CFP N° 16 de 07 de maio de 2018. 

Centro de Formação de Professores 
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2- ENDOCRINOLOGIA – T20 

 

CANDIDATO INSCRIÇÃO 

ALYNE LAYANE PEREIRA LEMOS DEFERIDA 

AUREA MAILA ALBUQUERQUE INDEFERIDA** 

 

** Inscrição realizada fora do prazo especificado no edital. Vide item 5.1 e 5.8 
do Edital CFP N° 16 de 07 de maio de 2018. 

 

 
3- INFECTOLOGIA – T20 

 

CANDIDATO INSCRIÇÃO 

JAIME EMANUEL BRITO ARAÚJO DEFERIDA 

MONARA LÚCIO DA SILVA BEZERRA DEFERIDA 

SANDRA MARIA SOBRAL DE CARVALHO DEFERIDA 

 

 
4- UROLOGIA – T20 

 

CANDIDATO INSCRIÇÃO 

MARNIO SOLERMANN SILVA COSTA DEFERIDA 

 
 

5- MICROBIOLOGIA 
 

CANDIDATO INSCRIÇÃO 

ANDERSOM ROLIM DE BRITO DEFERIDA 

ANDERSON ANGEL VIEIRA PINHEIRO DEFERIDA 

ANDREZA MORAES DUARTE DEFERIDA 

ANTÔNIO JOSÉ DE JESUS EVANGELISTA DEFERIDA 

ARACELE GONÇALVES VIEIRA INDEFERIDA** 

CÍCERO ANTHONYELSON TEIXEIRA DUNES DEFERIDA 

DAMIÃO JUNIOR GOMES DEFERIDA 

DANIELE DE FIGUEREDO SILVA DEFERIDA 

DANIELLE MACHADO VIEIRA DEFERIDA 

FERNANDA LEITÃO VAZ DEFERIDA 

FERNANDO GOMES FIGUEREDO DEFERIDA 

FLÁVIO LOURENÇO DE OLIVEIRA DEFERIDA 

GABRIEL PEREIRA FIDELIS DEFERIDA 

GIORDANNI CABRAL DANTAS DEFERIDA 

JOSÉ KLEBSON DE SOUSA DEFERIDA 

KARLA BREHNDA CABRAL LIBERATO DEFERIDA 

LEONARDO GOMES FERNANDES DEFERIDA 

LEONARDO MARTINS DE ARAÚJO DEFERIDA 



PALOMA CARDOZO GURGEL DEFERIDA 

PASCALLE DE SOUSA ROCHA DEFERIDA 

RAFAELA DE OLIVEIRA NOBREGA DEFERIDA 

RAULISON VIEIRA DE SOUSA DEFERIDA 

RAYRLA CRISTINA DE ABREU TEMOTEO DEFERIDA 

ROSSEMBERG CARDOSO BARBOSA DEFERIDA 

SAULO RELISON TINTINO DEFERIDA 

SÁVIO BENVINDO FERREIRA DEFERIDA 

SEBASTIÃO TILBERT ANGELO DA SILVA DEFERIDA 

THALITA SEVIA SOARES DE ALMEIDA DEFERIDA 

VIVIANE MENDES MANGUEIRA DEFERIDA 

WERONA DE OLIVEIRA BARBOSA FERNANDES DEFERIDA 

ZILMARA VIEIRA PEDROSA DEFERIDA 

 
** Não apresentou comprovante de quitação eleitoral de acordo com item 5.3, 

alínea c do Edital CFP N° 16 de 07 de maio de 2018. 
 

 
 

  De acordo com a Resolução 04/2014 da Câmara Superior de Gestão 
Administrativo-Financeira que regulamenta Concurso Público de Provas e 

Títulos, para ingresso na carreira do Magistério Superior ou de Educação 

Básica do Quadro de Professores da Universidade Federal de Campina Grande, 
destacamos: 

 
1- Art. 7º. - Pode-se admitir inscrição postada no correio, na forma de 

SEDEX, com data e hora de postagem dentro do prazo definido no Edital. 
 

2- Art. 7º, § 4º - As inscrições postadas e não recebidas até a data da 
homologação especificada no caput do Art. 12 serão automaticamente 

desconsideradas. 
 

3- Art. 12. O Conselho Administrativo do Centro – CONSAD tem um prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de entrada do processo na 

Secretaria do Centro, para decidir sobre a homologação de cada pedido 
de inscrição, incluindo-se aí os recursos interpostos. 

 

 
 

 
 

PROF. DR. ALLAN PABLO LAMEIRA 
Coord. Administrativo da UACV/CFP/UFCG 

SIAPE: 1865109-5 
 


